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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 275/2019 
 
Concede aposentadoria voluntária 
com proventos integrais ao servidor 
Raimundo Lúcio da Silva. 
  

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 
REGIÃO, em sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Desembargador Lairto José Veloso, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores 
Solange Maria Santiago Morais, Valdenyra Farias Thomé, Eleonora de Souza Saunier, Ormy 
da Conceição Dias Bentes, Jorge Alvaro Marques Guedes, Ruth Barbosa Sampaio, Maria de 
Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, da Excelentíssima Juíza Convocada Yone Silva 
Gurgel Cardoso, Titular da Vara do Trabalho de Manacapuru, e do Excelentíssimo 
Procurador-Chefe da PRT 11ª Região, Dr. Jorsinei Dourado do Nascimento, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO a informação nº 926/2019/SLP/SGPES, o parecer 

jurídico nº 361/2019, e o que consta do processo TRT nº MA-988/2019,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao 

servidor RAIMUNDO LÚCIO DA SILVA, no cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos, Artes Gráficas, Classe C, Padrão 
NI-C13, nos termos do art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da EC 47/2005, c/c os arts. 
186, III, a, 188 e 189 da Lei 8.112/90, bem como a garantia de que seus proventos serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo devidas, ainda, as vantagens abaixo descritas que passarão a 
fazer parte dos respectivos proventos: 

I - Gratificação Judiciária - GAJ, na ordem de 140% (cento e quarenta por 
cento) sobre o vencimento básico, nos termos do art. 13, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 
11.416/2006, com a redação dada pela Lei nº 13.317/2016; 

II - Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (GATS), no percentual 
de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento básico do cargo que ocupa, de acordo com o 
art. 67 (redação original), da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 9.527/97, c/c o 
art. 15, inciso II, da MP nº 2.225/2001, e  

III - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI – 8/10 (oito 
décimos) da função comissionada FC-01 (Auxiliar Especializado), nos termos do art. 62-A da 
Lei nº 8.112/90.  

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 2 de outubro de 2019 

Assinado Eletronicamente 

LAIRTO JOSÉ VELOSO 
Desembargador do Trabalho 

Presidente do TRT da 11ª Região 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292019100800061
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PORTARIA Nº 1.898, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1052508/2019,
resolve:

Art. 1º Nomear FLAVIA BARROS DA SILVEIRA, matrícula N. 312.437, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer o Cargo
em Comissão, CJ-02, de Coordenador, da Coordenação do Programa de Modernização e
Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.900, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1052283/2019,
resolve:

Art. 1º Designar ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA, matrícula N. 318.032, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-03, da Seção de Transportes da Vara da Infância e da Juventude do
Distrito Federal, ficando dispensado VALNEIR ALVES FERREIRA, matrícula N. 270, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.903, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o disposto no PA SEI 0021640/2019,
resolve:

Conceder aposentadoria voluntária integral, com fundamento no art. 3º da
Emenda Constitucional 47, de 05/07/2005, à servidora REGINA CÉLIA MATTOS RINCON BÉ,
matrícula 308.217, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Taquigrafia, Classe "C", Padrão 13, Nível Superior, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, com as vantagens previstas no art. 67 da Lei 8.112/1990, c/c o art. 6º da
Lei 9.624/1998 e com o inciso II do art. 15 da Medida Provisória 2.225-45/2001; no art. 3º
da Lei 8.911/1994, c/c o art. 15 da Lei 9.527/1997; e na determinação judicial contida no
Mandado de Segurança nº 2003.00.2.008895-7.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.905, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o disposto no PA SEI 0021971/2019,
resolve:

Conceder aposentadoria voluntária à servidora ÂNGELA PEREIRA DE LIMA,
matrícula 313.704, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe
"C", Padrão 13, Nível Intermediário, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento
no art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", e §§ 2º, 3º e 17, da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998 e Emenda Constitucional 41, de
19/12/2003, c/c art. 1º, caput, e § 5º c/c art. 15, ambos da Lei 10.887/2004.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

ATO Nº 350, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo
Eletrônico TRT8ª n° 3454/2019, resolve: Conceder aposentadoria à servidora ELIZETH
APARECIDA DE SOUZA CROWE, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, no cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do
Quadro Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, com PROV E N T O S
INTEGRAIS correspondentes à remuneração da servidora no cargo efetivo, qual seja, a
estabelecida nos artigos 12 e 13 da Lei nº 11.416/2006, com as alterações decorrentes da
Lei nº 13.317/2016, acrescida do adicional por tempo de serviço de 3% (três por cento)
adquirido antes de 8 de março de 1999, anteriormente previsto nos artigos 61, inciso III,
e 67 da Lei nº 8.112/1990, com a observância das alterações introduzidas pela Medida
Provisória nº 2.225-45/2001, bem como da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
(VPNI) de Décimos Incorporados, em um total de 01 (um) décimo de Função Comissionada
FC-4, conforme art. 62-A da Lei nº 8.112/1990, com a observância da Medida Provisória nº
2.225-45/2001, além do adicional de qualificação de 7,5% (sete e meio por cento) previsto
nos artigos 14 e 15, VI, da Lei nº 11.416/2006.

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS

PORTARIA Nº 223, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O CHEFE DA DIVISÃO DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante do disposto nos DES
ADG 2661/2016 e DES GABSGP 1175/2016, resolve: I - designar FERNANDA MACHADO
RAMOS, Analista Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 13, para EXERCER o Cargo em
Comissão de Secretário de Turma (c-8599), código TRT 9ª CJ-3, da Secretaria da 7ª Turma,
a partir da data da publicação, dispensando-a da Função Comissionada de Assistente
Administrativo do Secretário (c-8597), código TRT 9ª FC-4, desta unidade, a partir da
mesma data (Documento Eletrônico nº 1/2019).

FERNANDO CESAR BELINCANTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 275, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Lairto José Veloso, com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores Solange Maria Santiago Morais, Valdenyra Farias Thomé, Eleonora de
Souza Saunier, Ormy da Conceição Dias Bentes, Jorge Alvaro Marques Guedes, Ruth
Barbosa Sampaio, Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, da
Excelentíssima Juíza Convocada Yone Silva Gurgel Cardoso, Titular da Vara do Trabalho
de Manacapuru, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da PRT 11ª Região, Dr. Jorsinei
Dourado do Nascimento, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a informação nº 926/2019/SLP/SGPES, o parecer jurídico nº
361/2019, e o que consta do processo TRT nº MA-988/2019, , resolve:

Art. 1° Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao
servidor RAIMUNDO LÚCIO DA SILVA, no cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos, Artes Gráficas, Classe C,
Padrão NI-C13, nos termos do art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da EC 47/2005,
c/c os arts. 186, III, a, 188 e 189 da Lei 8.112/90, bem como a garantia de que seus

proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo devidas, ainda, as
vantagens abaixo descritas que passarão a fazer parte dos respectivos proventos:

I - Gratificação Judiciária - GAJ, na ordem de 140% (cento e quarenta por
cento) sobre o vencimento básico, nos termos do art. 13, § 1º, inciso VIII, da Lei nº
11.416/2006, com a redação dada pela Lei nº 13.317/2016;

II - Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (GATS), no percentual de
15% (quinze por cento) sobre o vencimento básico do cargo que ocupa, de acordo com
o art. 67 (redação original), da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº
9.527/97, c/c o art. 15, inciso II, da MP nº 2.225/2001, e

III - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI - 8/10 (oito
décimos) da função comissionada FC-01 (Auxiliar Especializado), nos termos do art. 62-
A da Lei nº 8.112/90.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LAIRTO JOSÉ VELOSO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 276, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador
Lairto José Veloso, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Solange Maria
Santiago Morais, Valdenyra Farias Thomé, Eleonora de Souza Saunier, Ormy da Conceição
Dias Bentes, Jorge Alvaro Marques Guedes, Ruth Barbosa Sampaio, Maria de Fátima Neves
Lopes, José Dantas de Góes, da Excelentíssima Juíza Convocada Yone Silva Gurgel Cardoso,
Titular da Vara do Trabalho de Manacapuru, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da PRT
11ª Região, Dr. Jorsinei Dourado do Nascimento, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO a informação nº 773/2019/SLP/SGPES, o parecer jurídico nº
298/2019, e o que consta do processo TRT nº MA-897/2019, , resolve:

Art. 1° Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora
JOSELIZA LÁZARA FREITAS REZENDE DO VALLE, no cargo efetivo de Analista Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Biblioteconomia, Classe C, Padrão NS-C13, nos termos dos
arts. 186, III, "a", 188 e 189 da Lei nº 8.112/90 e, art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC
41/2003, bem como a garantia de que seus proventos serão revistos na mesma proporção
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, de
acordo com o art. 7º da EC 41/2003, sendo devidas, ainda, as vantagens abaixo descritas
que passarão a fazer parte dos respectivos proventos:

I - Gratificação Judiciária - GAJ, na ordem de 140% (cento e quarenta por cento)
sobre o vencimento básico, nos termos do art. 13, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 11.416/2006,
com a redação dada pela Lei nº 13.317/2016, e

II - Adicional de Qualificação (AQ) no percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por
cento) sobre o vencimento básico do cargo pela Especialização em Gestão da Informação,
nos termos do art. 15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006, com redação dada pela Lei nº
13.317/2016.

2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LAIRTO JOSÉ VELOSO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 277, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador
Lairto José Veloso, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Solange Maria
Santiago Morais, Valdenyra Farias Thomé, Eleonora de Souza Saunier, Ormy da Conceição
Dias Bentes, Jorge Alvaro Marques Guedes, Ruth Barbosa Sampaio, Maria de Fátima Neves
Lopes, José Dantas de Góes, da Excelentíssima Juíza Convocada Yone Silva Gurgel Cardoso,
Titular da Vara do Trabalho de Manacapuru, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da PRT
11ª Região, Dr. Jorsinei Dourado do Nascimento, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO a informação nº 938/2019/SLP/SGPES, o parecer jurídico nº
369/2019, e o que consta do processo TRT nº MA-1079/2019, , resolve:

Art. 1° Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor
AMARILDO VASCONCELOS DE ALMEIDA, no cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, sem especialidade, Classe C, Padrão NI-C13, nos termos do art. 3º, incisos
I, II, III e parágrafo único da EC 47/2005, c/c os arts. 186, III, a, 188 e 189 da Lei nº
8.112/90, bem como a garantia de que seus proventos serão revistos na mesma proporção
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade,
sendo devidas, ainda, as seguintes vantagens, que passarão a fazer parte dos respectivos
proventos:

I - Gratificação Judiciária - GAJ, na ordem de 140% (cento e quarenta por cento)
sobre o vencimento básico, nos termos do art. 13, §1º, inciso VIII, da Lei nº 11.416/2006,
com a redação dada pela Lei nº 13.317/2016;

II - Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (GATS), no percentual de 16%
(dezesseis por cento) sobre o vencimento básico do cargo que ocupa, de acordo com o art.
67 (redação original), da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 9.527/97, c/c o
art. 15, inciso II, da MP nº 2.225/2001;

III - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI - 10/10 (dez décimos),
sendo 8/10 (oito décimos) de FC-04 (Assistente Administrativo), e 2/10 (dois décimos) de
FC-03 (Secretário Especializado), nos termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90;

IV - Vantagem da opção prevista no art. 2º da Lei nº 8.911/94, c/c o art. 193
da Lei nº 8.112/90, da função comissionada de Secretário Especializado (FC-03), no valor
estabelecido pelo art.18, §3º, da Lei nº 11.416/2006, com redação dada pela Lei nº
12.774/2012, conforme jurisprudência firmada pelo Plenário do Tribunal de Contas da
União nos Acórdãos nºs 2076/2005 e 964/2006, e

V - Adicional de Qualificação (AQ), na ordem de 7,5% (sete vírgula cinco por
cento), sobre o vencimento básico do cargo, pela Especialização em Gestão de Pessoas, nos
termos do art. 15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006, com redação dada pela Lei nº
13.317/2016.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LAIRTO JOSÉ VELOSO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 278, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador
Lairto José Veloso, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Solange Maria
Santiago Morais, Valdenyra Farias Thomé, Eleonora de Souza Saunier, Ormy da Conceição
Dias Bentes, Jorge Alvaro Marques Guedes, Ruth Barbosa Sampaio, Maria de Fátima Neves
Lopes, José Dantas de Góes, da Excelentíssima Juíza Convocada Yone Silva Gurgel Cardoso,
Titular da Vara do Trabalho de Manacapuru, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da PRT
11ª Região, Dr. Jorsinei Dourado do Nascimento, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO a informação nº 935/2019/SLP/SGPES, o parecer jurídico nº
365/2019, e o que consta do processo TRT nº MA-1086/2019, , resolve:

Art. 1° Conceder aposentadoria por invalidez permanente, com proventos
integrais, ao servidor BENEDITO DA SILVA BRAGA, no cargo efetivo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, sem especialidade, Classe C, Padrão NI-C13, com fundamento no art.
6º-A, e parágrafo único da EC nº 41/2003, com redação dada pela EC nº 70/2012, bem
como na ON MPS/SPS nº 01/2012, assegurada a paridade prevista no art. 7º da EC
41/2003, com as seguintes vantagens:

I - Gratificação Judiciária (GAJ), na ordem de 140% (cento e quarenta por cento)
sobre o vencimento básico, nos termos do art. 13, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 11.416/2006,
com a redação dada pela Lei nº 13.317/2016;
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CERTIDÃO
 

CERTIFICO que a Resolução Administrativa nº 275/2019 foi
publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, do dia 8-10-2019,
página 61.

 
Manaus, 8 de outubro de 2019

 
Assinado Eletronicamente

ANALUCIA BOMFIM D OLIVEIRA LIMA
Secretária do Pleno
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